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       PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 

                                                   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 

                                                  CONTRATO ADMINISTRATIVO 008/2026 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, PRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E TRANSMISSÃO 

AUDIOVISUAL, VISANDO À DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES 

INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 

COMPREENDENDO A TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS, 

PRODUÇÃO DE PROGRAMA INFORMATIVO INSTITUCIONAL E 

REALIZAÇÃO DE PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO COM OS 

VEREADORES, QUE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE PONTÃO E A EMPRESA 64.389.366 CAUANA MARCON 

CRISTOFOLI – PONTÃO NEWS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PONTÃO – RS, inscrita no CNPJ nº 

17.556.070/0001-23, com sede na Avenida Júlio de Mailhos, 1201, neste ato representada pelo seu 

Presidente, o Sr. ALTEMIR LUIZ MOCELIN, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida 

Afonso Cirino do Carmo – Bairro Centro - Cidade de Pontão – RS, portador do RG nº 4052235944 e 

CPF nº 643.188.770-00, neste ato denominado CONTRATANTE e 64.389.366 CAUANA MARCON 

CRISTOFOLI – PONTÃO NEWS. empresa com sede na Rua Jairo Antunes, nº 691, Bairro Centro, 

Municipio de Pontão/RS,  portadora do CNPJ nº 64.389.366/0001-87, representada neste ato pela sua 

sócia proprietária Sra. CAUANA MARCON CRISTOFOLI, residente e domiciliada no Municipio de 

Pontão/RS, portadora do CPF nº 036.073.260-70 e RG 5119668076,  neste ato denominado 

CONTRATADA.  

As partes ajustam entre si e na melhor forma de direito, o presente contrato administrativo, com 

fundamentação legal autorizada pelo Processo Administrativo nº 003/2026, Dispensa de Licitação n° 

003/2026, obedecidas as disposições da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, da Lei 

Complementar nº 123/06, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes, nas seguintes condições:  
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de captação, produção, gravação e transmissão audiovisual, visando à divulgação das atividades 

institucionais da Câmara Municipal de Vereadores, compreendendo a transmissão das sessões 

legislativas, produção de programa informativo institucional e realização de programa de comunicação 

com os vereadores.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A CONTRATADA deve iniciar os serviços mediante a solicitação formal do órgão contratante. 

2.2. A execução dos serviços dar-se-á dentro das condições contidas no processo licitatório e neste Contrato, 

condicionando a fiscalização e acompanhamento a ser exercido pelo CONTRATANTE, sendo a 

CONTRATADA integralmente responsável por imperfeições que forem constatadas, não sendo a 

vistoria e fiscalização motivo para diminuição de sua responsabilidade por irregularidades verificadas 

ao final. 

2.3. A prestação dos serviços deverá ser realizada por profissionais habilitados e com experiência na área de 

atuação. 

2.4. Caso haja a necessidade de realizar viagens para atender aos interesses do legislativo referente ao objeto 

do presente contrato, a empresa será ressarcida das despesas mediante apresentação de comprovantes e 

emissão de nota fiscal.  

2.5. A execução dos serviços dar-se-á dentro das condições contidas no processo licitatório e neste Contrato, 

condicionando a fiscalização e acompanhamento a ser exercido pelo CONTRATANTE, sendo a 

CONTRATADA integralmente responsável por imperfeições que forem constatadas, não sendo a 

vistoria e fiscalização motivo para diminuição de sua responsabilidade por irregularidades verificadas 

ao final. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

3.1. A contratante convocará regularmente a CONTRATADA para assinar o termo de Contrato dentro 

do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

CONTRATADA durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Nona.  

3.2. O prazo para o início dos serviços contratados é a contar da assinatura do contrato.  

3.3. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato podendo 
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ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, nos termos dos 

artigos 107 a 111 da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ 2.750,00 (Dois mil, 

setecentos e cinquenta reais), totalizando o valor total anual de R$ 33.000,00( trinta e três mil reais). 

4.2. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, a contar da apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, por parte da empresa vencedora, aprovada pelo servidor responsável pela 

fiscalização do contrato, por intermédio da Tesouraria da Câmara Municipal de Vereadores, através de 

transferência bancária em conta do CNPJ da empresa com a indicação na nota do número de agência, 

conta e tipo, ou boleto bancário.  

4.3. O pagamento será feito através de depósito bancário em conta corrente ou poupança em nome da 

Empresa vencedora do certame, mensalmente, nas agências do Banco do Brasil, Banrisul, Sicredi, Caixa 

ou outra a ser informada, através dos Recursos Orçamentários correspondentes. 

4.4. O valor total acima determinado engloba toda e qualquer despesa que a CONTRATADA deva sofrer 

para prestar os serviços de modo seguro e eficiente, tais como: quaisquer vantagens, abatimentos, 

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 

correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

5.1.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

5.1.2. Acompanhar o andamento dos serviços executados por meio dos seus prepostos e expedir 

instruções verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo impugnar os serviços que estejam mal 

executados ou em desconformidade com o presente instrumento e especificações do objeto, os quais 

deverão ser refeitos, fixando prazo para a sua correção, sem ônus para a Administração. 

5.1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

5.1.4. Prestar à contratada todas as informações solicitadas e elementos necessários para o 

cumprimento e execução do objeto. 
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5.1.5. rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela contratada na sua proposta. 

5.1.6. não permitir que os profissionais (prepostos) da contratada executem tarefas em desacordo com 

as condições preestabelecidas. 

5.1.7. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

5.1.8. Exigir o imediato afastamento de qualquer profissional ou preposto da contratada que não mereça 

confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com 

o exercício de suas funções. 

5.1.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o instrumento Contratual. 

5.1.10. Efetuar o pagamento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

5.1.11. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo. 

5.1.12. Fazer deduzir diretamente da fonte, multas e demais penalidades previstas no instrumento 

contratual. 

5.1.13. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a contratada de seus direitos adquiridos. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da CONTRATADA: 

6.1.1. A contratada obriga-se cumprir rigorosamente o disposto neste Termo de Referência e executar 

os serviços com técnica adequada, rigorosamente de acordo com as disposições previstas nas 

especificações do objeto e do instrumento contratual, obedecendo integralmente às normas técnicas 

vigentes e em conformidade com a legislação vigente. 

6.1.2.  A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.  

6.1.3. A vencedora deverá executar os serviços observando a qualidade dos materiais/serviços, 

cronograma de execução, e os termos da sua proposta.  
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6.1.4. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo apresentar sempre que solicitado pelo poder 

legislativo. 

6.1.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

profissionais treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível 

moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

6.1.6. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem como tomar providências necessárias e imediatas para a correção, evitando repetição dos 

fatos. 

6.1.7. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando- se à mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

6.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

6.1.9. Dispor de quadro de profissionais habilitados e suficiente para garantir a execução do objeto, 

cumprindo os prazos previstos no instrumento contratual, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente. 

6.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus profissionais, na forma da 

legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do instrumento contratual e arcar com 

todas as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus profissionais na execução dos 

trabalhos, bem como responder por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros quando 

ocasionados por seus profissionais credenciados durante a execução do contrato; não cabendo qualquer 

ônus para a administração. 

6.1.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar seus profissionais nesse 

sentido. 

6.1.12. Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da presente contratação, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo de demais sanções. A 
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inadimplência da contratada, com referência a esses encargos não transfere à Câmara Municipal de 

Pontão a responsabilidade por seu pagamento.  

6.1.13. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido no instrumento 

contratual. 

6.1.14. A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo, a CONTRATANTE ou o responsável pela 

fiscalização do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no processo 

licitatório.  

6.1.15. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

6.1.16. Utilizar boa técnica, atender as normas técnicas pertinentes, códigos de obras e edificações, 

normas técnicas das empresas concessionárias e órgãos de fiscalização, conforme as instruções e 

manuais técnicos dos materiais e equipamentos especificados em projetos e orientações específicas da 

Contratante, mantendo coerência e integração entre eles. 

6.1.17. Implantar adequadamente a execução e supervisão dos serviços, de forma a obter uma operação 

correta e eficaz, realizando sempre os serviços de forma meticulosa, mantendo em perfeita ordem o 

ambiente de trabalho, equipamentos e materiais utilizados. 

6.1.18. Instruir todas as providências para obter a viabilidade da execução dos projetos objetos do 

certame, junto às autoridades competentes para tanto. 

6.1.19. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato administrativo, que venham a ser solicitados 

pelo contratante. 

6.1.20. A contratada não poderá invocar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de 

qualquer detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por qualquer ônus decorrentes 

destes fatos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A prestação dos serviços técnico, será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por representante da Câmara Municipal de Vereadores de Pontão/RS. 
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7.2. Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas por ocasião do acompanhamento e fiscalização 

deverão ser registradas e constituirão objeto de regularização das imperfeições constatadas, em 48 horas, 

sem prejuízo de demais cominações. 

7.3. O CONTRATANTE poderá determinar a paralisação dos serviços por ocasião do acompanhamento 

e fiscalização.  

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias:   

0101 01 031 0001 2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA DE VEREADORES  

 3390.39.00.00.00.00 – SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  

 3390.39.90.00.00.00 – 746.3 – SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 

CLÁUSULA NONA – – DAS SANÇÕES: 

9.1. Conforme previsto no Art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, a CONTRATADA será 

responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:  

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   9.2. Serão aplicadas 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 as seguintes 
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sanções: 

 I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

9.4. A sanção prevista no inciso I do subitem 9.2 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do subitem 9.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

9.5. A sanção prevista no inciso II do subitem 9.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no subitem 9.1.  

9.6. A sanção prevista no inciso III do subitem 9.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V do subitem 9.1, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  

9.7. A sanção prevista no inciso IV do subitem 9.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 9.1, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 9.1 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 9.5, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
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9.7.1. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 9.2 será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras: 

 I. Quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do Presidente do 

Legislativo. 

9.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 9.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II.  

9.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

9.10. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE CONTRATUAL 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.  

10.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IGP-M, cuja data-base está 

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou aditivos.  

10.8. Conforme § 5º do art. 103 da Lei nº 14.133/2021, sempre que atendidas as condições do contrato, 

será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de 
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restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 

 a. Às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021;  

 b. Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo 

contratado em decorrência do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

11.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão  

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

11.4. Conforme estabelecido no Art. 127 da Lei nº 14.133/2021, se o contrato não contemplar preços 

unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da 

relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços 

referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no Art. 

124 da Lei nº 14.133/2021.  

11.5. Conforme estabelecido no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021, caso haja alteração unilateral do 

contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no 

mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.  

11.6. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131 da 

Lei nº 14.133/2021).  

11.7. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

11.8. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês.  

11.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
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dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: a) variação do valor contratual 

para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;  

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

previstas no contrato;  

c) alterações na razão ou na denominação social do contratado;  

d) empenho de dotações orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do 

art. 137 da Lei 14.133/2021.  

12.2. A extinção do contrato poderá ser: a. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, 

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; b. consensual, por acordo entre 

as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse 

do CONTRATANTE; c. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

12.3. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo.  

12.4. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar as consequências 

indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no 

Termo de Referência, anexo ao Edital.  

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso:  

a. Levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c. Apuração de Indenizações e multas.  

12.6. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da CONTRATADA nas 

hipóteses do art. 137, §2º, com as consequências previstas no art. 138, §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO EMBASAMENTO LEGAL 

13.1. O presente contrato está embasado no Processo Licitatório nº 003/2026, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 003/2026 e na Lei Federal nº 14.133/2021 no art. 75, inciso II e suas alterações 

posteriores. 

13.2. Os serviços pertinentes ao objeto do presente contrato, serão executados baseados nas normas e 

procedimentos aplicáveis, incluindo o cumprimento das normas legais e regulares pertinentes as áreas 

profissionais afetas a proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Passo Fundo/RS, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 

Pontão, RS, 23 de março de 2026. 

 

 

   

CONTRATANTE 

ALTEMIR LUIZ MOCELIN   

Presidente do Legislativo                          

 CONTRATADO 

64.389.366 CAUANA MARCON CRISTOFOLI 

– PONTÃO NEWS. 

 

   

Testemunhas: 

 

Nome: 

CPF: 

 

Nome: 

CPF: 
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